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Ata da 41ª Reunião Extraordinária do Conselho Universitário da 

Universidade Federal do Oeste da Bahia.

Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e 1 

cinquenta e três minutos, reuniram-se, por videoconferência através da plataforma 2 

“Google Hangouts Meet”, com transmissão ao vivo, em caráter extraordinário, os 3 

membros do Conselho Universitário sob a presidência do Vice-presidente do Consuni, o 4 

Vice-reitor, Professor Antonio Oliveira de Souza, contando com a participação dos Pró-5 

reitores e/ou representantes: Leriane Silva Cardozo (PROPLAN), Clayton da Silva 6 

Barcelos (PROGEP), Adma Kátia Lacerda Chaves (PROGRAD), Jaqueline Fritsch 7 

(PROAD), Daniéla Cristina Calado (PROEC),  Vanessa Godoy Kinoshita (PROTIC) 8 

e Cláudio Reichert do Nascimento (PROPGP); dos Diretores dos Centros: Tony Silva 9 

Almeida (CMBJL), Rubio José Ferreira (CEHU), Valdeilson Souza Braga (CCET) e 10 

Bruno Motta Oliveira (CMLEM); da Vice-Diretora representando a Direção do Centro: 11 

Izabela Barbosa Moraes (CCBS); dos Representantes dos Estudantes: Anderson Souza 12 

Barbosa e Gabriel Santos Bitencourt Souza; do Representante Docente de Centro: 13 

Pedro Cláudio dos Santos Vieira (CCET); dos Representantes dos Técnico-14 

administrativos em Educação: Mariam Jalal Magnavita e Gustavo Brandão Silva; e 15 

da Participante Convidada: Ana Isabela Ramos Feitosa de Assis (Representante do 16 

Grupo de Trabalho para o Gerenciamento da COVID-19 – GTG-Covid-19/UFOB; para 17 

tratarem da seguinte pauta: 1) Apreciação da proposta de alteração do Plano de 18 

Retomada das Atividades Acadêmicas Presenciais da UFOB, à luz das decisões 19 

emanadas através do ATO DECISÓRIO CONSUNI/UFOB Nº 049/2022, Processo 20 

nº 23520.008560/2022-52, Relatora: Conselheira Adma Kátia Lacerda Chaves. 21 

Havendo quórum, o Vice-reitor, Vice-Presidente do Consuni, Professor Antonio 22 

Oliveira de Souza, cumprimentou a todos os conselheiros presentes em Barreiras, Barra, 23 

Bom Jesus da Lapa, Luís Eduardo Magalhães e Santa Maria da Vitória, e deu início à 41ª 24 

Reunião Extraordinária do Conselho Universitário da UFOB. Registrou a presença da 25 

convidada: Ana Isabela Ramos Feitosa de Assis, Representante do Grupo de Trabalho 26 

para o Gerenciamento da COVID-19 – GTG-Covid-19/UFOB, também Diretora da 27 

Diretoria de Saúde Universitária, e passou a palavra à Conselheira Relatora para 28 

apresentação do ponto de pauta único. 1) Apreciação da proposta de alteração do Plano 29 

de Retomada das Atividades Acadêmicas Presenciais da UFOB, à luz das decisões 30 

emanadas através do ATO DECISÓRIO CONSUNI/UFOB Nº 049/2022, Processo 31 

nº 23520.008560/2022-52, Relatora: Conselheira Adma Kátia Lacerda Chaves. A 32 

conselheira Adma Lacerda cumprimentou a todos e informou que a comissão 33 

responsável pela revisão do plano foi constituída no ano anterior, quando elaborou a 34 

primeira versão do plano, que já sofreu algumas alterações. Que a comissão fez a 35 

proposição de alteração e um relatório sobre a proposição. Ressaltou que era importante 36 
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ter um olhar dos trabalhos da Universidade desde o momento da suspensão das atividades 37 

presenciais e ações desenvolvidas durante todo esse período, e passou à apresentação da 38 

proposta de revisão. A conselheira apresentou o contexto da revisão com sua base legal, 39 

dando destaque ao encerramento das flexibilizações previstas na Lei nº 14.218/2021 que 40 

altera a Lei nº 14.040/2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem 41 

adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 42 

nº 6, de 20 de março de 2020; e Lei nº 14.218, de 13 de outubro de 2021 - Altera a Lei nº 43 

14.040, de 18 de agosto de 2020, para dispor sobre a validade das normas educacionais a 44 

serem adotadas, em caráter excepcional, ano letivo de 2021. Apresentou dados da 45 

Situação Epidemiológica atual da Covid-19 nos municípios sede dos campi da UFOB e 46 

na macrorregião de saúde Oeste da Bahia. Deu destaque à Tabela de Distribuição dos 47 

casos e óbitos por Covid-19 acumulados até 1º de setembro de 2022 dentre os municípios 48 

sede de Campi da UFOB, e à Tabela de Incidência de 14 dias da Covid-19 na 49 

macrorregião de saúde Oeste da Bahia e nos municípios sede de Campi da UFOB e suas 50 

respectivas faixas de risco, período entre 19 de agosto a 1º de setembro de 2022. 51 

Apresentou dados importantes a serem considerados para a revisão do Plano de 52 

Retomada: i) Percentual de população geral imunizada parcial e completamente contra a 53 

Covid-19 nos municípios sede de campi da UFOB até 04 de setembro de 2022 54 

(Considerando a população geral com esquema vacinal completo, a região possui uma 55 

cobertura vacinal de 85,0%); e ii) Monitoramento da Covid-19 na comunidade 56 

universitária da UFOB. Relacionou demais pontos a serem considerados para a revisão: 57 

i) Contextualização da situação epidemiológica atual da Covid-19 nos municípios sede 58 

dos campi da UFOB e na macrorregião de saúde Oeste da Bahia; ii) Análise do 59 

Monitoramento da Covid-19 na comunidade universitária da UFOB; iii) Descrição das 60 

condicionantes importantes como ações para a prevenção da disseminação da Covid-19 61 

dentro da comunidade universitária; iv) Necessidade de sensibilização da comunidade em 62 

relação aos condicionantes e monitoramento; v) Suspensão das fases de retomada, assim 63 

como, dos indicadores, taxa de ocupação e atividades acadêmicas por fase; e vi) Nota 64 

Técnica nº 3/2022 – GT  Manutenção das Aulas Presenciais / Fiocruz. Em tempo, informo 65 

que às dezesseis horas e vinte e cinco minutos, o conselheiro Anderson Barbosa solicitou 66 

sua retirada da reunião, o que foi acolhido pelo Presidente. Concluída a apresentação, o 67 

Presidente em exercício Antonio Oliveira agradeceu à conselheira Adma Lacerda pela 68 

apresentação e passou a palavra à convidada Ana Isabela de Assis para suas 69 

considerações. A convidada Ana de Assis cumprimentou a todos e mencionou a 70 

superação dos momentos difíceis passados que exigiram esforços coletivos imensos de 71 

toda a população, e relembrou que, infelizmente, houve perdas na Comunidade 72 

Acadêmica para a pandemia. Evidenciou o atual momento vivido, que será um marco 73 

para as mudanças no sentido de recomeço e despedida da difícil situação enfrentada. 74 

Informou que o GTG-COVID-19/UFOB sempre se colocou e continua à disposição da 75 

comunidade. Pediu à conselheira Adma Lacerda para deixar o conselho a par das 76 

discussões com o GTG-COVID-19/UFOB sobre o envio dos atestados médicos. Com a 77 
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palavra, a conselheira Adma Lacerda aquiesceu e informou que as dúvidas e orientações 78 

seriam esclarecidas a partir do envio ao e-mail do monitoramento Covid, conforme 79 

acabara de apresentar no slide. O Presidente em exercício Antonio Oliveira agradeceu 80 

à Convidada e a todo o GTG-COVID-19/UFOB pelo trabalho e pelo empenho durante 81 

todo o período da pandemia. O conselheiro Pedro Vieira agradeceu à conselheira Adma 82 

Lacerda e à convidada Ana de Assis pelos relatos. Registrou que havia encaminhado 83 

sugestões de informatização das atividades acadêmicas, pois considerava importante 84 

aproveitar o momento de reflexão para discutir o ensino remoto, permitindo o 85 

atendimento a diversos programas de pós-graduação e também da graduação, como: Criar 86 

salas informatizadas para o aluno assistir às aulas de forma remota; Compra de um data 87 

center permitindo a geração de conteúdos online e integração dos campi; Possibilidade 88 

de aulas de componentes a alunos de outros campi, dentre outros. O Presidente em 89 

exercício Antonio Oliveira registrou o recebimento do e-mail encaminhado pelo 90 

conselheiro Pedro Vieira no começo da pandemia com algumas orientações importantes 91 

e agradeceu. Com a palavra, a convidada Ana de Assis relatou que durante a pandemia 92 

o GTG-COVID-19/UFOB criou um painel de interação para informações atualizadas em 93 

tempo real, gerando um processo de evolução na divulgação dos dados obtidos. Pontuou 94 

que antes da suspensão das normativas que viabilizavam o ensino hibrido e remoto, 95 

existia a possiblidade de que, quando a pessoa respondia ao questionário de triagem, e 96 

não podia comparecer às atividades presenciais, ela estava resguardada quanto às 97 

questões administrativas e atividades acadêmicas. Com a vigência da nova situação, a 98 

partir do momento que a pessoa receber negativa de comparecimento às atividades 99 

presenciais, deve procurar o serviço e saúde e apresentar o atestado para resguardar sua 100 

situação administrativa e acadêmica. Logo após as considerações, o Presidente em 101 

exercício Antonio Oliveira consultou se havia mais alguma manifestação. Não havendo, 102 

o Senhor Presidente em exercício submeteu ao regime de votação a proposta de 103 

alteração do Plano de Retomada das Atividades Acadêmicas Presenciais da UFOB, 104 

à luz das decisões emanadas através do ATO DECISÓRIO CONSUNI/UFOB Nº 105 

049/2022, Processo nº 23520.008560/2022-52, que foi aprovada por unanimidade. O 106 

Presidente em exercício agradeceu aos Conselheiros e à Convidada pela participação. Às 107 

dezesseis horas e cinquenta e cinco minutos, o Vice-Presidente do Conselho, no exercício 108 

da Presidência, Professor Antonio Oliveira de Souza, encerrou a 41ª Reunião 109 

Extraordinária do Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia e 110 

nada a mais havendo a ser registrado, eu, Gleicianne Dourado Costa, Secretária dos 111 

Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente ata que segue assinada por mim e todos 112 

os presentes na reunião de aprovação da ata, estando disponível na íntegra, gravada em 113 

formato digital. Barreiras, 15 de setembro de 2022. Ata aprovada na 36ª Reunião 114 

Ordinária do Consuni, realizada no dia 15 de dezembro de 2022. 115 


